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RESUMO DO TERMO DE CESSÃO  

 

CEDENTE: Secretaria de Estado da Educação – SEDU. 

CESSIONÁRIO: Município de Jaguaré/ES. 

OBJETO: Cessão do servidor MARIA APARECIDA COSTALONGA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA, para atuar junto ao CESSIONÁRIO, para o exercício da função de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VIGÊNCIA: Terá como termo inicial de vigência a data da publicação no Diário Oficial e término 

em 31 de dezembro de 2025. 

 

Jaguaré, ES, 14 de novembro de 2025. 

             
 
 
 
 

   _______________________________________________ 
MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÉ/ES 
CESSIONÁRIO 

 
 


